
 

 
 

   

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 018/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2025 

 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o MUNICÍPIO DE BARRINHA, Estado 
de São Paulo, inscrito no CNPJ/MF sob no 45.370.087/0001-27, com sede executiva na 
Prefeitura Municipal, sita à Praça Antônio Prado, no 70, centro, neste ato representado pela 
Prefeita Municipal, Sra. MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA, brasileira, portadora da 
cédula de identidade RG no 76.043.17 - SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob no 020.436.178-
85, residente e domiciliada na cidade de Barrinha/SP, na Rua Gumercindo Velludo, no 111, 
Centro, de ora em diante denominada CONTRATANTE, e a empresa SAGRES FOOD 
LTDA, inscrito no CNPJ: 17.176.776/0001-60, com sede na Rua BULGARIA, nº 414, LOTE 
20 P QUADRA15 – JARDIM DAS NACOES – SALTO/SP CEP: 13.322-181, neste ato 
representado(a) pelo(a) Sr.(a) RAFAEL PEDROSO SILVA, portador (a) da cédula de 
identidae RG n° 47.596.444-5 SSP/SP, inscrito(a) no CPF: 425.068.158-05, de ora em 
diante denominada CONTRATADA, mediante a Dispensa eletrônica nº 018/2025, 
Processo Administrativo nº 018/2025, a teor do Art. 75, I da Lei 14.133/21, para 
execução do objeto descrito na Cláusula 1ª com as condições seguintes: 

 

DO OBJETO 
 

CLÁUSULA 1ª – AQUISIÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE PARA SEREM 
DISTRIBUÍDOS AOS ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLARES, EM COMEMORAÇÃO À 
PÁSCOA. 

 

DA VIGÊNCIA 
 

CLÁUSULA 2ª – O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados da 
data da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

DO PREÇO 
 

CLÁUSULA 3ª – A contratante pagará a CONTRATADA o valor total de R$ 24.940,00 
(vinte e quatro mil novecentos e quarenta reais), com base nos itens nº 01 e 02, conforme 
planilha anexa. 

 

3.1 - O presente contrato possui o regime de preços de menor preço por item. 
 
3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

LOCAL E PRAZOS DE ENTREGA 



 

 
 

   

 

 

CLÁUSULA 4ª – Os produtos deverão ser entregues no Anfiteatro Municipal Jean William 

Silva, localizado na Avenida Costa e Silva, n.º 1.392, CEP. 14.860-000, Bairro Jardim 

Paulista, Barrinha/SP, correndo por conta e risco do fornecedor as despesas com a 

entrega. A entrega deverá ocorrer entre os horários das 8h às 11h e das 13h às 16h. 

 

4.1 - A entrega do objeto contratual deverá ser em caminhão baú fechado e em condições 

de temperatura adequadas para o produto (temperatura média de 18°C), garantindo que 

o chocolate seja entregue sem sinais de derretimento ou deformação. 

4.2 - Nos casos onde forem constatadas falhas, vícios aparentes ou ocultos durante a 

utilização normal do produto ou serviço, o fornecedor fica obrigado a substituir o que 

comprovadamente tenha revelado defeito, por item equivalente, assim considerando 

aquele que apresentar características técnicas iguais ou superiores ao substituído. 

 

4.3 - A entrega dos produtos objeto da contratação será realizada em até 02 (dois) dias, 
após a assinatura do contrato. 
 

4.4 - Todas as despesas de transporte (frete) dos produtos serão por conta e risco do 
fornecedor. 
 

DOS PAGAMENTOS 
 

CLÁUSULA 5ª – Os pagamentos serão efetuados após o efetivo fornecimento dos 
produtos e mediante apresentação da respectiva nota fiscal. O objeto será recebido 
provisoriamente, de forma sumária, no ato da execução, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 
5.2 - O Município de Barrinha efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias da data do 
recebimento definitivo o qual poderá ser atestado na própria nota fiscal. 
 
5.3 – As notas fiscais deverão ser emitidas com a descrição correta do objeto licitado, de 
acordo com os pedidos emitidos anexos, e nas mesmas deverá constar o nº do Processo 
de Licitação e o nº da Dispensa pertencente. 
 

5.3.1 – A empresa vencedora deverá constar nas notas fiscais o número da Conta 
Bancária, para fins de pagamento através de depósito bancário. 

 
5.3.2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
empresa contratada para as devidas correções e/ou substituições, sendo que neste 



 

 
 

   

 

caso o prazo para efetuar o pagamento iniciará a partir da apresentação da Nota 
Fiscal válida e aceita pela Tesouraria. 

 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
 

CLÁSULA 6ª – O valor deste contrato não será reajustado, inclusive referente à data do 
adimplemento da obrigação e do efetivo pagamento. 

 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

CLÁUSULA 7ª – A Despesa com a execução do objeto do presente contrato será 
atendida pela dotação orçamentária, constante do exercício de 2025, a saber: 

 

SERVIÇOS MUNICIPAIS  
02.07.01.15.452.0019.2.019 - 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 
 
EDUCAÇÃO E CULTURA 
02.03.03.12.361.0010.2.010 - 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

DAS GARANTIAS 
 

CLÁUSULA 8ª – A Contratada responsabiliza-se pela prestação do fornecimento do 
objeto ora contratados e, também, pelo recolhimento de impostos, taxas e seguros, e, 
principalmente, no cumprimento dos prazos de entrega dos mesmos. 

 

8.1 – A Contratada responsabiliza-se pela contratação de motorista, bem como, seus 
honorários, encargos trabalhistas, fiscais, tributários, civis e outros. 

 

DAS PENALIDADES 
 

CLÁUSULA 9ª – Pela inexecução total da obrigação objeto da aquisição será aplicada 
multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da Autorização de Fornecimento. 
 

9.1 - Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa equivalente a 10% (dez por 
cento) do valor da Autorização de Fornecimento. 

 

9.2 - O atraso na entrega do objeto sujeitará a empresa vencedora à multa de mora de 
0,5% (cinco décimos percentuais) do valor da Autorização de Fornecimento por dia de 
atraso, até o 15° (décimo quinto) dia, que após o período poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do ajuste, conforme o momento da autorização de 
fornecimento. 

 

DO CASO DE RESCISÃO 
 



 

 
 

   

 

CLÁUSULA 10ª – A inexecução total ou parcial do Contrato esteja na sua rescisão 
observada, para tanto, à disposição da sessão IV, capítulo IV, Artigo 104 da Lei 14.133/21 
e alterações posteriores. 

 

DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 

CLÁUSULA 11ª – O presente contrato está vinculado ao processo de Dispensa de 
Licitação nº 018/2025. 

 

CLÁUSULA 12ª - O presente contrato está regulado pela Lei 14.133/21, e, alterações 
posteriores. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

CLÁUSULA 13ª - Assegurar ao pessoal da Contratada o livre acesso às instalações 
para a plena execução do contrato. 

13.1 - O Contratante se obriga neste ato a efetuar o pagamento dos objetos ora 
pactuados no valor e no prazo estabelecido neste contrato; 

 

13.2 - O Contratante se obriga, neste ato, a fiscalizar a execução do contrato, informando 
à Contratada para fins de supervisão. 
 

13.3 – Constatadas irregularidades nos objetos de fornecimento, a CONTRATANTE 
poderá: 
 
 13.3.1 - Se disser respeito à especificação, qualidade dos serviços, ou dos itens 

empregados, problema de funcionamento, e, falhas ou imperfeições de qualquer 
natureza, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando a realização de novo 
serviço/entrega, ou substituição de peças ou materiais, por conta da Contratada, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

 
 13.3.1.1 - Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em 

conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 

 
13.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
 
13.5 - Indicar o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 
contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada; 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 



 

 
 

   

 

 
CLÁUSULA 14ª – Para a execução do objeto do presente contrato, a CONTRATADA 
além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste instrumento e daquelas 
estabelecidas em lei, obriga-se a: 
 
14.1 – Será da responsabilidade da CONTRATADA as ações ou omissões relativas a 
prestação do serviço/entrega, nas esferas administrativa, cível, penal e trabalhista, 
inclusive em decorrência de infrações de trânsito ou crimes regulados pelo Código de 
Trânsito Brasileiro. 

 

14.2 – Correrão por conta da Contratada quaisquer tributos, taxas ou preços públicos 
porventura devidos, em decorrência da execução do contrato. 

 

14.3 – A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais que poderão resultar da execução do contrato. 

 

14.4 – Entregar os objetos conforme as especificações constantes deste Termo de 
Referência, cumprindo o prazo estabelecido. 

 

14.5 – A Contratada é obrigada manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas em licitação. 
 
14.6 - Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência do material fornecido, 
que deverá ser novo e de primeira qualidade. 
 
14.7 - Responsabilizar-se pela apresentação da garantia prevista pelo fabricante. 
 
14.8 - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto contratado, prestando todos 
os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, cujas reclamações se obriga 
a atender.  
 
14.9 - Seguir as orientações do CONTRATANTE, no que diga respeito à disponibilização 
de dados, a qualquer tempo, principalmente quando tratar-se de dados pertinentes ao 
setor de faturamento. 
 
14.10 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

 
FISCAL DA EXECUÇÃO / ENTREGA OU CONTRATO 

 
CLÁUSULA 15ª – Fica designado como fiscal deste contrato o(a) Sr(a). “MICHELE DE 



 

 
 

   

 

ASSIS TAKAHASI BARROSO” para o acompanhamento formal nos aspectos 
administrativos, procedimentais e contábeis e para executar a fiscalização, devendo 
registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada ao fornecedor objetivando a correção das irregularidades apontadas, no 
prazo que for estabelecido, conforme discriminado em Termo de Refêrencia. 

 
DA TOLERÂNCIA 

 
CLÁUSULA 16ª – Se qualquer das partes contratantes, em benefício da outra, permitir, 
mesmo por omissões, a inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e 
condições deste contrato, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma 
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 

 
DO FORO 

 
CLÁUSULA 17ª – Elegem as partes Contratantes o Foro da Comarca de 
Sertãozinho/SP, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste contrato, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E por 
assim estarem justas e Contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam 
o presente contrato em três vias de igual teor e forma, perante as testemunhas abaixo-
assinadas, a tudo presentes. 

 

Barrinha, 10 de abril de 2025. 
 
 
 
 

MARIA LUCIA TERESINHA GROTTA 
Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

 

SAGRES FOOD LTDA 
RAFAEL PEDROSO SILVA 

CONTRATADO 

 
 

Testemunhas: 

        



 

 
 

   

 

EMPRESA SAGRES FOOD LTDA   

     

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO  VALOR UNIT.   VALOR TOTAL  

1 275 

OVO DE PASCOA ISENTO DE LACTOSE; PEÇAS PESANDO 250 GRAMAS. 
DESCRIÇÃO DO ITEM: O produto obtido a partir da mistura de derivados de cacau 
(Theobroma cacao L.), massa (ou pasta ou liquor) de cacau, cacau em pó e ou 
manteiga de cacau, à base de soja (sem lactose), contendo, no mínimo, 32 % (g/100 
g) de sólidos totais de cacau. O produto deve ser em formato de ovo de páscoa, e 
consistência típica de chocolate em barra, contendo bombons à base 
exclusivamente de chocolate isento de lactose. Características: deve ser obtido, 
processado, embalado, armazenado, transportado e conservado em condições que 
não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, químicas ou 
biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser obedecida a 
legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. No preparo do ovo de páscoa 
isento de lactose, o cacau correspondente ao tipo deve entrar, no mínimo, na 
proporção de 32%. O açúcar empregado no seu preparo deve ser normalmente 
sacarose, podendo ser substituído parcialmente por glicose pura, com exceção da 
lactose, não sendo tolerada a adição de qualquer forma de gordura e óleos 
estranhos à qualquer tipo de chocolate e/ou a manteiga de cacau. O chocolate para 
o ovo de páscoa, não pode ser adicionado de amidos e féculas estranhas. 
Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de acordo com a legislação vigente. Nos 
rótulos das embalagens (primária e secundária), deverão estar impressas e 
litografada de forma clara e indelével, contendo as informações nutricionais. 

 R$     58,00   R$   15.950,00  

2 155 

OVO DE PÁSCOA DIET (SEM AÇUCAR); PEÇAS PESANDO 250 GRAMAS. 
DESCRIÇÃO DO ITEM: O produto obtido a partir da mistura de derivados de cacau 
(Theobroma cacao L.), massa (ou pasta ou liquor) de cacau, cacau em pó e ou 
manteiga de cacau, edulcorante e leite, leite em pó evaporado ou condensado, 
devendo conter, no mínimo, 32 % (g/100 g) de sólidos totais de cacau. O produto 
deve ser em formato de ovo de páscoa, e consistência típica de chocolate ao leite, 
contendo bombons à base exclusivamente de chocolate ao leite. Ovo de Páscoa diet 
deve ser obtido, processado, embalado, armazenado, transportado e conservado 
em condições que não produzam, desenvolvam e ou agreguem substâncias físicas, 
químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor. Deve ser 
obedecida a legislação vigente de Boas Práticas de Fabricação. No preparo do ovo 
de páscoa diet, o cacau correspondente ao tipo deve entrar, no mínimo, na 
proporção de 32%. Não deve ser empregado no seu preparo sacarose, devendo ser 
substituído totalmente por educorantes, não sendo tolerada a adição de qualquer 
forma de gordura e óleos estranhos à qualquer tipo de chocolate e/ou a manteiga de 
cacau. O chocolate para o ovo de páscoa diet, não pode ser adicionado de amidos e 
féculas estranhas. Rotulagem: O produto deverá ser rotulado de acordo com a 
legislação vigente. Nos rótulos das embalagens (primária e secundária), deverão 
estar impressas e litografada de forma clara e indelével, contendo as informações 
nutricionais. 

 R$      58,00   R$      8.990,00  

   VALOR TOTAL  R$    24.940,00  

 
 



 

 
 

   

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BARRINHA 

CONTRATADO: SAGRES FOOD LTDA 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): DISPENSA ELETRÔNICA N° 018/2025 

 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE OVOS DE CHOCOLATE PARA SEREM 

DISTRIBUÍDOS AOS ALUNOS DAS UNIDADES ESCOLARES, EM 

COMEMORAÇÃO À PÁSCOA. 

 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante e interessados estão cadastradas no 

módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 

2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 



 

 
 

   

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Barrinha, 10 de abril de 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE 

 

PELA CONTRATANTE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: _____________________________________________________ 

 

PELA CONTRATADA 

Nome: RAFAEL PEDROSO SILVA 

Cargo: PROPRIETÁRIO 

CPF: 425.068.158-05 

Telefone: (15) 99162-4623 / (15) 3229-5566 / (15) 99738-2343 

E-mail: m7licitacoes@gmail.com 

Assinatura: ______________________________________________________ 



 

 
 

   

 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE 

Nome: Maria Lucia Teresinha Grotta 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 020.436.178-85 

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

GESTOR(ES) DO CONTRATO 

Nome: HAYME ANGÉLICA MOMESSO 

Cargo: PLANEJAMENTO 

CPF: 392.220.258-65  

Assinatura: ___________________________________________________ 

 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas 

que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  

contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis 

por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste 

Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. 

(Inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 


